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A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica, Constituições Federal, Estadual e legislação 
pertinente: 
 
 
 
  R E S O L V E: 
 
 
  I – TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 086/2024-GP, 
de 21 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Município nº 
1218 de 22 de maio; 
                
                  II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.  
 
  Registre-se, 
  Publique-se, 
  Dê-se ciência. 
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